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ANEXO 1. JUSTIFICATIVAS DA LICITAÇÃO 

 

 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 

 

 

ATUALIZAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DA BARRAGEM EXTREMA, 

LOCALIZADA NO RIBEIRÃO EXTREMA, NO MUNICÍPIO DE  

SÃO JOÃO D’ALIANÇA-GO 
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Finalidade:  

Este anexo tem por finalidade esclarecer e incluir particularidades em função da especificidade 

dos serviços previstos no Termo de Referência e que, aqui após relacionadas, passam a integrar o 

TR. 

 

Da necessidade da contratação: 
O Projeto de Irrigação Flores de Goiás abrange três municípios da região nordeste de Goiás: Flores de 

Goiás, Formosa e São João d’Aliança. O projeto é constituído por um sistema de barragens voltadas à 

perenização das principais fontes hídricas, além da captação e distribuição de água. 

Neste projeto prevê-se a implantação de duas barragens principais de acumulação (Paranã e Macacão) e 

oito barramentos intermediários (Extrema, Porteira, Caixa, Farias, Coruja, Piripiri, Amendoim e Riacho 

Seco), sendo cada barramento localizado em um curso d’água diferente. 

As barragens acima referidas são interligadas por um canal principal, ao longo do qual serão implantadas 

tomadas d’água destinadas aos lotes e aos diversos projetos de assentamentos do INCRA. A barragem 

Extrema barrará o ribeirão Extrema, no município de São João d’Aliança. Ela se situa entre as barragens 

de Paranã e Porteira, que já se encontram construídas. O reservatório da barragem Paranã já está 

totalmente cheio e o de Porteira está em processo de enchimento. 

O projeto busca, no âmbito econômico e social, condições para a eliminação da pobreza da região, 

dinamizando a economia com o incremento da renda regional e das receitas públicas, viabilizando-se, 

assim, o acesso da população do nordeste do estado de Goiás a melhores condições de vida. 

 

Modalidade Licitatória: Licitação Eletrônica. 

A licitação reger-se-á pelo disposto na Lei nº 13.303 de 30 junho de 2016 (Lei das Estatais), e 

respectivas alterações e regulamentos. 

 

Modo de Disputa: Aberto 

Justifica-se o modo de disputa com base no princípio da publicidade. Conforme Acórdão nº 

1502/2018 – Plenário TCU: “Nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o 

orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua 

divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio constitucional 

da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) 

proibição absoluta à revelação do orçamento”. 

 

Divulgação do orçamento estimativo: Público 

Justifica-se o modo de disputa com base no princípio da publicidade. Conforme Acórdão nº 

1502/2018 – Plenário TCU: “Nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o 

orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua 

divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio constitucional 

da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) 

proibição absoluta à revelação do orçamento”. 

 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Justifica-se o critério de julgamento com base no princípio da economicidade. A qualidade do 

serviço não possui risco de ser afetado por se tratar de prestação de serviço com escopo, padrões 

de desempenho e qualidade mínimos definidos objetivamente no neste TR, para efeito de 

julgamento das propostas, execução do objeto e fiscalização do contrato. 

 

Regime de execução: Serão adotados dois regimes de execução, sendo eles: 

Empreitada por Preço Global: preço certo e total, para os serviços de escritório. O pagamento 

será de acordo com o valor de cada etapa/evento prevista no cronograma físico-financeiro. 
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Empreitada por Preços Unitários: preço certo de unidades determinadas para os serviços de 

campo e laboratório, passíveis de medição. O pagamento será de acordo com os serviços 

efetivamente executados, mediante medições mensais, de acordo com os preços unitários 

propostos. 

Justifica-se por se tratar de serviços que não há certeza prévia das unidades a serem executadas, 

que são: Serviços Cadastrais, Serviços geotécnicos” e Serviços topográficos, assim como 

serviços que são divididos por produtos, os demais. O pagamento será por medições de produtos 

e subprodutos, no caso de empreitada por preço global, e por medições das unidades 

efetivamente executadas, no caso de preço unitário. 

 

Permissão de Participação de Consórcios: Sim 

A logística necessária para cumprimento do objeto exige o envolvimento de empresas com 

diferentes especialidades, especialmente duas: projetos estruturais e hidráulicos. Dessa maneira, 

é pertinente a formação de consórcios, com intuito de reforçar a capacidade técnica e financeira 

do Licitante, proporcionar maior disponibilidade de equipamento e pessoal especializado, 

possibilitando a participação de maior número de Empresas. Entretanto, limitou-se o número de 

consorciadas em duas empresas, conforme item 10.4 deste Termo de Referência, devido às duas 

especialidades distintas requeridas no objeto. 

 

Permissão de Participação de Cooperativas: Não 

Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Cooperativas 

uma vez que as especificidades do objeto e da prestação de serviço exige uma gestão operacional 

centralizada e não propicia autonomia dos cooperados, conforme exigido pela IN MPOG 

05/2017. 

 

Permissão de Participação de Empresas Estrangeiras: Sim 

Será permitida a participação de empresas estrangeiras com o intuito de permitir a participação 

de um maior número de concorrentes e ampliar o caráter competitivo da licitação. 

 

Permissão de Subcontratação: Sim 

Será permitida a subcontratação, com empresas especializadas, dos trabalhos destinados à 

obtenção de dados complementares, tais como levantamentos topográficos, cadastrais e 

geotécnicos, estudos e ensaios de campo e de laboratório, estudos de jazidas, investigação de 

empréstimos, pertencente ao objeto desde que não constituem o escopo principal, sob a 

responsabilidade total da contratada, perante à Codevasf, pela qualidade dos serviços e à 

observância de normas técnicas e códigos profissionais. Tal possibilidade visa ampliar a 

concorrência de empresas na presente licitação. 

 

Permissão de Microempresas: Sim 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e Decreto 8.538 de 6/10/2015. 

 

Visita: Não obrigatória, mas recomendada.  

Recomenda-se às LICITANTES que seja realizada a visita aos locais onde serão executados os 

serviços e suas circunvizinhanças, para tomar pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas 

futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua 

execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser 

necessárias para a elaboração da proposta e execução do CONTRATO.  
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A LICITANTE ao encaminhar a PROPOSTA, estará declarando automaticamente que conhece o 

local e que possui uma avaliação dos problemas futuros. 

É de inteira responsabilidade da LICITANTE a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 

dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos 

termos contratuais estabelecidos. 

 

Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: Compatível 

Os serviços a serem contratados serão executados no prazo de 8 meses, conforme consta do 

Termo de Referência e a previsão de recursos orçamentários é compatível, conforme previsto no 

Plano Plurianual. 

 

Desapropriação: Não se aplica. 

Não é necessário desapropriação nesta fase de diagnóstico, estudos e levantamentos, somente em 

etapa posterior. 

 

Matriz de Risco: Anexo VI 

A Matriz de Risco é condição contratual e de responsabilidade entre as partes. 

 

Garantia do Objeto: Exigida 

A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no Art. 618 do Código Civil, Lei nº 

10.406 de 10 de janeiro de 2002. A contratada responderá durante cinco anos, pela solidez e 

segurança do trabalho. 

 

Garantia de Execução (caução): Exigida 

É necessário para fins de emissão da Ordem de Serviço que a empresa contratada tenha 

apresentado a Garantia de Execução do Contrato 

 

Qualificação Técnica: Especificada 

A Qualificação Técnica mínima foi especificada nos itens 13. DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO, de forma a garantir a qualidade dos serviços prestados e dos produtos 

entregues.  

As exigências em relação a quantidade de área no Acervo Técnico foram feitas com o objetivo 

de selecionar empresas e profissionais com experiências de serviços em área compatível com a 

complexidade do objeto.  

A exigência sobre as dimensões e características da barragem foram feitas com base na 

complexidade da barragem Gravatá e nas dimensões mínimas definidas na Lei nº 12334/2010 

(Política Nacional de Segurança de Barragens) para a obrigatoriedade de atendimento a uma 

série de condicionantes de segurança de barragens, o que é um dos objetivos desta contratação. 

 

Divisão do objeto da licitação em lotes: Não 

Os levantamentos, estudos e revisão de documentos e projeto são parte de um único 

empreendimento. 
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